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CONTRATADO: CABRÁLIA CONSTRUTORA LTD A

DATA DA ANULAÇÃO: 17 DE FEVEREIRO DE 2023

DATA DA PUBLICAÇÃO: 16 DE MARÇO DE 2023

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

OBJETO: MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE 
ANURI.

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N° 145/2021 E ANULAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇO Nc 001/2021

LICITAÇÕES
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ARATACA
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
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PREGÃO ELETRÔNICO N2 32/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Em 15 de março de 2023 
CARLOS CHARLES SOUZA GOMES DE CARVALHO

173

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 12/2023

A Prefeitura de Barra do Rocha/BA torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n‘ 002/2023, no dia 29 de março de 2023, às OShOOmin 
horas (horário de Brasília). Objeto: Contratação de empresa visando á aquisição de peixe 
inteiro, congelado, destinado à distribuição das famílias carentes no período da Semana 
Santa, através da Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social deste Município. 
Demais informações: www.comprasbr.com.br;www.barradorocha.ba.gov.br, Fone (73) 
3202-2.196, ou pelo e-mail: Iicitacaobarr3dorocha@igmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUAREMA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NS 4/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N« 21/2023

Arataca-Ba, 17 de fevereiro de 2023 
FERNANDO MANSUR GONZAGA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N« 12/2023

EZEQUIAS SOUZA SILVA 
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2/2023

Barro Preto, 15 de março de 2023. 
JAIME LUIZ BONFIM 

Pregoeiro

JOSE PEREIRA DE SOUZA 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 6/2023

EZEQUIAS SOUZA SILVA, 
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Apuarema/BA, 15 de março de 2023. 
RICARDO WILTON ELIODORIO DA SILVA 

Presidente da Copei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
AVISO DE ANULAÇÃO

Boa Vista do Tuplm-Ba, 15 de março de 2023. 
IVAN BEZERRA FACHINETTt.

Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 30/2023

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2021
EXTRATO DE ANULAÇÃO DA TOMADA DF. PREÇOS 001/2021- Para que produza 

os efeitos legais em sua plenitude, ANULO o Processo Administrativo n5 081/2021 da 
TOMADA DE PREÇOS N9. 001/2021, Objeto: MODERNIZAÇÃO DA QUADRA P0LIE5P0RTIVA 
DO POVOADO DE ANURI, com base no art. 49, porque eivados de vícios que comprometem 
a sua regularidade, tornando-o ilegal. Contrato de Repasse OGU n.9 874260/2018 
Operação 1058344-38 • Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento entabulado com o 
Ministério da Cldadania-Caixa Econômica Federal.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA realizará o PE N" 031/2023 
no dia 28 03.2023 as ll:00h no site www.licitacoes-e.com.br para: AQUISIÇÃO DE CESTA 
BASICA. EDITAL EM ATÉ 24H5 NA SEDE, NO SITE 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/pubhcacoe5/editais_de_licitacao e no link: www.llcicacoes- 
e com.br - B. J. DA LAPA. 15.03.2023 - JOSE PEREIRA DE SOUZA - PREGOEIRO.

Documento asslnadô dlfllWlmente conformí M 2.200*2 tfe 2^/03/2003, 
qje Institui d inlraestnilwa de Chíws Públicas Brasileira - ICP-Braíll. gf”!*

Banzaê-BA, 15 de março de 202.3 
GLAUCE CRUZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO ROCHA
AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2023

Torna-se púbiico que no dia 29/03/2023, às 09hOOmin.Fará realizar a Pregão 
Eletrônico n9 PE-OO4/2O23, objetivando o Registro de preços para aquisição de material de 
expediente para atender as demandas das Secretarias pertencentes ao Município de 
Apuarema • Bahia, de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. Demais atos pertinentes a este certame serão publicados em diário próprio 
(www.apuarema.ba.io.org.br).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA realizará o PE N’ 030/2023 
no dia 28.03.2023 as 09:00h no site www.iicitacoes-e.com.br para: LOCAÇÃO DE CAÇAMBA 
ESTACIONARIA. EDITAL EM ATÉ 24HS NA SEDE, NO SITE 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editals_de_licltacao e no link: www.licitacoes- 
e.com.br - B. J. DA LAPA, 15.03.2023. JOSE PEREIRA DE SOUZA - PREGOEIRO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA realizará o PE N* 032/2023 
no dia 28.03.2023 as 14:00h no site www.licitacoese.com.br para: PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS. EDITAL EM ATÉ 24HS NA SEDE, NO SITE 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.ljr/publicacoes/editais_dejicitacao e no link: www.fkitacoes- 
e.com.br - B. J. DA LAPA, 15.03.2023. JOSE PEREIRA DE SOUZA - PREGOEIRO.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 33/2023

0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 384/2022
Proc. Adm. N9 3781/2022- Pregão Presencial no 011/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS-8A. Contratada: COMAFLEX COMÉRCIO DE MANGUEIRA E FLEXÍVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ 63.234.231/0001-80, com sede na Avenida Benedita Silveira n» 78- Centro 
8arreiras-BA. OBJETO DO ADITIVO: Reequilíbrio Econômico Financeiro -Revisão contratual 
ao contrato n9 384/2022, tendo em vista a majoração dos preços dos objetos contratados 
pelo qual fica acrescido o montante de R$ 50.636,70 (cinquenta mil seiscentos e trinta e 
seis reais e setenta centavos) para que possa, assim, garantir a execução do contrato com 
os valores atualizados, cõnforrne solicitação contida no Processo Administrativo 3781/2022. 
A contar a partir da data de assinatura. Ass.: 14/03/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO PRETO

A Prefeitura Municipal de Barro Preto, Bahia, torna público abertura do PE 
012/2023 -PA N9028/2023, no dia 29 de março de 2022, ás 09: 30hmin.Tpndo por 
objeto: Aquisição de 03(três), veículos tipo ônibus seminovos, em atendimento as 
secretarias municipais de Barro Preto, Bahia. Acolhimento de Propostas a partir 
27.03.2023, ás 08:00h. Abertura das Propostas de Preço em 29.03.22, ás 08:00hs. Inicio 
da Disputa 29.03.23, às 09:30h (horário de Brasília).O edital encontra-se a disposição 
dos interessados: https\\www.barropreto.ba.gov.br/site/diariooficial. www.licitacoes- 
e.com. E demais informações e-mail.pregaobarropretoíPgmail.com Ou no setor de 
licitação, localizado na Praça Antônio Osorio Batista-06-Centro-Barro Preto/de segunda 
□ sexta ás 08:00h até as 14h$.

O MUNICÍPIO DE BONINAL - CNPJ 13.922.612/0001-83, Pregoeiro Designado 
DECRETO N9 1893/2021, TORNA PÚBLICO licitação. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento diário de gêneros alimentícios (carnes e congelados; 
produtos industrializados congelados e pães - produtos de panificaçãol, que se destinarão 
à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município de Boninal, 
Estado da Bahia, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei n9 10.520/02, Decreto n9 10.024/19, 
Decreto n« 7.746/12, Lei Complementar n’ 123/06, subsidiariamente a Lei n9 8.666/93 e 
demais legislação aplicáveis, nos termos das exigências estabelecidas no Edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das IlhOOmin do dia 16/03/2023 âs IlhOOmin do dia 
28/03/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das IlhOSmin às 12h00min do dia 28/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 29/03/2023. LOCAL: 
www.bllcompras.com(www.bll.org.br "Acesso BLL Compras'’). Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF). Telefone: (75) 3330-2375. O Edital e 
Divulgação dos demais atos - Diário Oficial: https://www.boninal.ba.gov.br/.

Boninal, 14 de março de 2023.
HOLDIMAR ALONSO PAIVA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAATIBA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 4/2023

A Prefeitura Municipal de Barra do Rocha/Ba torna público que realizará 
licitações na modalidade Tomada de Preços n* 001/2023, no dia 03 de Abril de 2023, às 
09:00 horas. Objeto: Contratação de empresa visando à : Construção do Ponto de Apoio 
(UBS), Para Atendimento na Localidade de Ponto Firmo na Região de lua Nova. Zona Rural, 
de Barra do Rocha/BA. Demais Informações: www.barradorocha.ba.gov.br. Fone (73) 3202- 
2196 ou e-mail: licitacaobarradorocha@gmail.com.

Objeto: serviços de intermediação, administração e implantação de um sistema 
informatizado e integrado de gestão, com utilização de cartão magnético ou 
microprocessado de gerenciamento de frota de veículos, para fornecimento de filtros, 
aditivos, óleos lubrificantes, bem como módulo de gerenciamento e controle de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo o fornecimento de mão de obro, 
peças, acessórios, serviços especializados em geral como reboque, retifica de motores, 
latarla, pintura, estofamento, elétrica, pneus, alinhamento e balanceamento de rodas em 
estabelecimentos credenciadcs por meio de sistema informatizado. Dia 28/03/23 às lOh, 
através da www.licitacoes-e.com.br. Edital: http://www.caatiba.ba.gov.br/diario. 
informações: na CPL, à Av. Francisco Viana, 07, de 8h30 às 16h30 ou e-mail: 
iicitacaatiba@>gmaii.com. Demais atos: DOM.

Caatiba/Ba, 15 de março de 2023
LORENA RIBEIRO DO NASCIMENTO.

Pregoeira.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2023 -SRP

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Caetité - BA, designado através da 
Portaria n’. 3.12, de 30 de novembro de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que 
a licitação anteriormente marcada para o dia 16/02/2023 às 09h00min fica remarcado para 
o dia 29/03/2023 às 09h00min, no site https://www.gov.br/campras/pt-hr. OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de horas máquinas para atender a demanda das Secretarias do 
município de Caetité-Ba, pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital encontra-se 
disponível nos sites: https://caetite.ba.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso- 
a-informacao/consulta-detalhada . Maiores informações e esclarecimentos no Setor de 
Licitação das OShOOmin. às 12h00min. e das 13h30min. às 17h30min. através do e-mail: 
llcitacao@caetite.ba.gov.br, pelo Telefone: (77> 99858-2674, ou ainda, pessoalmente na 
sede da Prefeitura Municipal. Divulgação dos outros atos • Diário Oficial site: 
www.caetite.ba.gov.br.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA realizará o PE N" 033/2023 
no día 28.03.202.3 as 16:00h no site www.licltacoes-e.com.br para: AQUISIÇÃO DF 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA SECRETARIAS DIVERSAS NO MUNICÍPIO. EDITAL EM ATÉ 
24HS NA SEDE, NO SITE http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao e 
no link: www.licitacoes-e.com.br - B. J. DA LAPA, 15.03.202.3 -

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Banzaê-BA torna público para 
conhecimento dos interessadas, a realização do Pregão Eletrônico n». 012/2023, no dia 
28/03/2023, objetivando Aquisição de gênero alimentício e descartáveis para atender as 
festividades em comemoração ao Dia dos Povos Indígenas no dia 19 de abril de 2023. 
Editai disponível no site - https://bll.org.br/ ou através do e-mail: 
Iicitacaobanzae2@outlaok.com.

Dia 28/03/23 às 9h. Objeto: fornecimento de materiais de expediente para 
atender as diversas Secretarias e Fundos. Menor preço por lote. Edital: e-maif 
licitaboavistadotupim@gmail.com , 
www.lpmbrasil.org.br/diarlooflcial/ba/pmboavistadotuplm/diario e-
www.boavistadotupím.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Informações: na sede, ou 
e-mail. Outros atos: DOM.

iJotume-ilo pode ser verWadò tu? endereço ektrJnlto
pelo cótl^o 05302023031600173
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Arataca

Licitações

Quinta-feira
16 de Março de 2023
2 - Ano XIX - N° 3026

Diário Oficial do 
MUNiCÍPiO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJI4QKRDMJHCN0IYRJYXMK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
CNPJ N: 13.658.158/0001-03 

EXTRATO DE ANULAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2021

EXTRATO DE ANULAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 001/2021- Para que produza os 
efeitos legais em sua plenitude, ANULO o Processo Administrativo n° 081/2021 da 
TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2021, Objeto: MODERNIZAÇÃO DA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO POVOADO DE ANURI, com base no art. 49, porque eivados de vícios 
que comprometem a sua regularidade, tornando-o ilegal. Contrato de Repasse OGU n.° 
874260/2018 - Operação 1058344-38 - Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento 
entabulado com o Ministério da Cidadania-Caixa Econômica Federal. Arataca-Ba, 
17/02/2023. Fernando Mansur Gonzaga-Prefeito Municipal de Arataca.



Arataca

Portarias

PORTARIA DE N° 327 “A” DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKQ2RDM5NTFDNTC4RTZBOD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

CONSIDERANDO que fora realizado processo licitatório, modalidade Tomada de 
Preços n.° 001/2021, tendo como objeto a Modernização da Quadra Poliesportiva do 
Povoado de Anuri;

CONSIDERANDO que conforme ofício n.° 0014/2021/REGOV/IT orientava o município 
de Arataca a somente proceder com a publicação dos editais de licitação para 
consecução do objeto conveniado, após o aceite do projeto técnico pela CAIXA;

CONSIDERANDO que a autorização para o início do objeto dependería da verificação 
favorável pela Caixa, referente a toda documentação do processo licitatório, bem como 
do desembolso de recursos da 1.a parcela de repasse da União, limitada a 20% do 
valor do investimento, o que não ocorreu;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pela legislação de regência e,

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo n.° 081/2021 que originou a referida 
tomada de preço e contratação originou-se de convênio entabulado entre o Município 
de Arataca e o Ministério da Cidadania, Contrato de Repasse OGU n.° 874260/2018 - 
Operação 1058344-38 - Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento, com 
recursos exclusivos da União;

CONSIDERANDO ainda, que a solicitação de recursos ao Ministério deveria ocorrer 
somente após o aceite do resultado do processo licitatório, o que não aconteceu in 
casu;

“Dispõe sobre anulação do processo 
administrativo n.° 081/2021 e dá outras 
providências".

Terça-feira
14 de Março de 2023
2 - Ano XIX - N° 3025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diáí ió Oficial do 
MUNiCIPiO

CONSIDERANDO que a gestora municipal de Convênio e Contratos, à época, Sr.a 
IVANA GUSMÃO orientou a Administração Municipal a proceder com o processo 
licitatório, mesmo ciente de que normas da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n.° 
424/2016 não estavam sendo respeitadas;

áraíacà
UMÀ GESTÃO PARÀ TODOS

CONSIDERANDO que o referido procedimento licitatório teve como empresa 
vencedora Cabrália Construtora LTDA, CNPJ n.° 22.547.432/0001-50, à qual fora 
adjudicado o objeto do certame e contratada através do contrato administrativo n.° 
145/2021;



Arataca

RESOLVE:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKQ2RDM5NTFDNTC4RTZBOD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

CONSIDERANDO ainda, que foram constatadas ilegalidades que não permitem a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, vez que foram descumpridas etapas 
do convênio formulado entre o Município e o Ministério da Cidadania;

CONSIDERANDO a necessidade do devido processo administrativo que respeite o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório;

CONSIDERANDO ser dever do administrador zelar pela coisa pública com observância 
dos princípios implícitos e explícitos da Administração Pública insertos na Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de Arataca;

CONSIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica do município e a manifestação da 
Assessoria de Licitação,

CONSIDERANDO que o procedimento licitatório pode ser revogado em qualquer uma 
de suas etapas ou anulado até mesmo após o regular encerramento do certame 
homologado;

Terça-feira
14 de Março de 2023
3 - Ano XIX - N° 3025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Dürio Oficial do 
MUNÍCÍPiO

CONSIDERANDO que com base na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 prevê em seu art. 49 a possibilidade de 
anulação, verbis: “Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. §1.°À anulação do 
procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. § 2.° A nulidade do 
procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 59 desta Lei.

Art. 1o - Anular o processo administrativo n.° 081/2021, com base no art. 49, porque 
eivados de vícios que comprometem a sua regularidade, tornando-o ilegal, visto que o 
convênio, Contrato de Repasse OGU n.° 874260/2018 - Operação 1058344-38 - 
Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento entabulado com o Ministério da 
Cidadania, tendo como órgão repassador a Caixa Econômica Federal, não permitia a 
realização de certame licitatório, bem como início das obras, tendo como objeto a 
Modernização da Quadra Poliesportiva do Povoado de Anuri.

ARATACA
UMÀ GESTÃO PARA TODOS



Arataca

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Àrataca-Bahia, 17 de fevereiro de 2023.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000

Art. 2® - Cientifique-se a empresa Cabrália Construtora LTDA da anulação do Processo 
Administrativo n.° 081/2021.

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. (

FERNANDO MAN » 
PREFEITO MUNICIPAL

GOW 
ARA'

iGA 
CA - BA

Terça-feira
14 de Março de 2023
4 - Ano XIX - N° 3025

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKQ2RDM5NTFDNTC4RTZBOD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICíPiO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA oi

GABINETE DO PREFEITO à q ATACA
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03 AKAIAVA

UMA GESTÃO PARA todos



Arataca - BA, 17 de fevereiro de 2023.

Praça João Gonçaíves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MÁNSU^gONZAGA 
Prefeito Municipal de Arataca

AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO DE CONTRATO E ANULAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos e Educação na qual apresenta justificativas 
para RESCISÃO DO CONTRATO N° 145/2021 e anulação do Processo 
Licitatório TOMADA DE PREÇOS 001/2021 celebrado com a empresa 
CABRÁLIA CONSTRUTORA LTDA, cujo objeto é a MODERNIZAÇÃO DA 
QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE ANURI e o parecer 
opinativo exarado pela Assessoria Jurídica do município, AUTORIZA a 
celebração do respectivo Termo de Anulação da forma preconizada em Lei.
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ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS
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Itabuna - BA, 17 de fevereiro de 2023..

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2021

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021

PARECER JURÍDICO

1 - RELATÓRIO:

8.666/93.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03

O referido processo fora realizado objetivando contratar empresa especializada 

para obra de Modernização da Quadra Poliesportiva do Distrito de Anuri^^^

EMENTA: ANULAÇÃO DE PROCESSO LIC1TATÓRIO 
N.° 081/2021 - DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
ILEGALIDADE - AUTOTUTELA

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, pelo Setor de 
Licitação do Município de Arataca objetivando a apreciação da legalidade do Processo 

Administrativo n.° 081/2021, Tomada de Preços n.° 001/2021, nos termos da Lei n.

ura
•ij.

mailto:prefeitura_arataca@hotmail.com


Conforme ofício n.° 0014/2021/REGOV/IT, constante do processo licitatório, 

o município de Arataca somente poderia proceder com a publicação dos editais de licitação 

para consecução do objeto conveniado, após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, o que 

não ocorreu no caso vertente.

Cabe registrar que o presente processo já fora objeto de análise de parecer 

inicial desta assessoria jurídica, manifestando em favor da regularidade da minuta do edital 

e seus anexos, obedecendo à legislação vigente. Verifica-se que foi realizada sessão 

pública de abertura do Processo Licitatório no dia 02 de agosto de 2021, comparecendo 

duas empresas interessadas no objeto da licitação, qual foi declarada vencedora da 

Tomada de preço a empresa Cabrália Construtora LTDA, CNPJ 22.547.432/0001-50.

Entretanto, devidamente homologado o Processo, efetuado devidos 

registros de praxe e assinado o contrato, sobreveio informação de não atendimento de um 

dos requisitos indispensáveis ao atendimento do objeto conforme previa o convênio com o 

Ministério das Cidades e da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n.° 424/2016.

Analisando os autos, observa-se que a licitação obedeceu aos ditames legais, 

sendo observadas as exigências contidas na Lei n° 8.666/93, no tocante à modalidade e ao 

procedimento. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades de publicidade do 

procedimento, a existência de dotação orçamentária, a observância da Tabela SINAPI, por 

se tratar de obras públicas. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da 

Legislação pertinente. Razões pelas quais não há que se falar em ilegalidade, no sentindo 

de respeito às formalidades procedimentais.

O Processo Administrativo n.° 081/2021 que originou a referida tomada de 

preço e contratação originou-se de convênio entabulado entre o Município de Arataca e o 
Ministério da Cidadania, Contrato de Repasse OGU n.° 874260/2018-Operação 1058344- 

38 - Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento, com recursos exclusivos da União.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03
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Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, 

por motivo de interesse público, ou anular, em razão de ilegalidade, seus atos. Foram 

constatadas ilegalidades que não permitem a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, vez que foram descumpridas etapas do convênio formulado entre o Município e o 

Ministério da Cidadania.

Acerca da revogação e anulação da licitação, dispõe a lei n° 8.666/93 que 
“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificartal conduta, devendo anulá- 

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. § 1 o A anulação do procedimento licitatório por motivo de 

ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 59 desta Lei. §2oA nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado 

o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. § 3 o No caso de desfazimento do

Ressalte-se que no sentido acima apurado a municipalidade não obedeceu 

às exigências contidas na norma regulamentadora, vindo a comprometer a regularidade da 

execução dos serviços contratados, vez que a CAIXA, ainda não havia autorizado. Em 

razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder público. 
Esse controle que a Administração exerce sobre os seus atos caracteriza outro princípio 

administrativo, o da autotutela administrativa.

Esse instituto foi firmado legalmente por duas súmulas: Súmula 346 do 

Supremo Tribunal Federal - “A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 

próprios atos”. Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - “A Administração pode anular 

seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitando 

os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03n
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O poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos 

decorre exatamente da necessidade de resguardar o interesse público, revogando e 

anulando atos administrativos que, mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos 
interesses da administração. Ao certo, a contratação da empresa para a modernização da 

Quadra Poliesportiva do Distrito de Anuri, sem que o mesmo esteja de acordo com o 
especificado no Convênio formulado com o Ministério da Cidadania é uma irregularidade, 

insanável, visto as orientações previstas pelo órgão repassador, qual seja, a Caixa 

Econômica Federal.

De mais a mais, a Administração Pública tem o poder-dever, com ou sem 

provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade 

ou abuso de poder ilegais, porque deles não se originam direitos, ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial. José Cretella Júnior leciona que “pelo princípio da autotutela 

administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu superior hierárquico, tem o 

poderdever de anulá-lo, se houver vícios que os tornem ilegais”.

Voltando ao debate do art. 49 da Lei 8.666/93, que possibilita o ato de 

invalidação do certame, necessário enfatizar que referida norma prevê duas formas de fazê- 

la. A primeira é a revogação que deve operar quando constado a existência de fato

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca — Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.com

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03

processo licitatórío, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. §4oO disposto neste 

artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação."

k anulação é o meio utilizado quando o ato específico ou todo o 

procedimento é ilegal. O ato administrativo quando realizado em discordância com o 

preceito legal é viciado, defeituoso, devendo, assim, ser anulado. Neste caso, não há 

margem para a Administração deliberar sobre o atendimento ao interesse público; a mera 

quebra de premissa de lei ocasiona o vício, sendo passível de anulação, suscitada de ofício 

pela autoridade ou por terceiros interessados.

mailto:prefeitura_arataca@hotmail.com
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MARCONES SILVA DE ALMEIDA

ASSESSOR JURÍDICO

OAB/BA 22.976

É evidente a existência de fato posterior relevante e prejudicial ao interesse 

público, visto que a CAIXA não autorizou início do processo licitatório a justificar a anulação, 

nos moldes da segunda parte do caput do art. 49 da Lei 8.666/93. Desta feita, diante da 

impossibilidade do prosseguimento, a anulação do certame torna-se obrigatória, haja vista 

ser uma das funções da Administração Pública resguardar a legalidade e o interesse 

público, e o erário público de despesas comprovadamente ilegais.

Portanto, esta assessoria jurídica entende que o erro tem potencial 

suficiente de anular o certame, tanto pela indução errônea acerca das exigências contidas 

de forma a não observar a lei regente, in casu, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 

n.° 424/2016, como pela consequência mediata de não conduzir os efeitos legais, sendo 

este o objetivo primordial de qualquer licitação.

superveniente lesivo ao interesse público. A segunda é a anulação que opera quando da 

existência de vício de legalidade (violação as normas legais). No caso em debate, como já 

mencionado, a licitação obedeceu a todos os requisitos formais exigidos na lei para a 

modalidade, entretanto, a mesma não podería ter ocorrido sem autorização da CAIXA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Arataca - Bahia. 
Fone/Fax: (73) 3673-1337 e-mail: prefeitura_arataca@hotmail.coni

PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Arataca

CNPJ: 13.658.158/0001-03

Diante do exposto, esta assessoria jurídica, sugere Anulação do 

procedimento licitatório, a imediata comunicação à Caixa Econômica Federal e a realização 
de novo certame, da economicidade e da moralidade], bem como do artigo 49 da Lei 
8.666/93. É o parecer. SMJ. 1 

J1W3
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Arataca, 14 de fevereiro de 2023

À Assessoria Jurídica

Prezado(s) Senhor(es),

celebrado, assim como a minuta do termo aditivo.

Atenciosamente,

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000

e demais normas aplicadas à espécie.

Para tanto, seguem também a cópia do contrato mencionado para análise dos termos do acordo

Encaminho às Vs^. Senhoria o Processo Administrativo n2 016/2023 objetivando a RESCISÃO DO 

CONTRATO N2 145/2021 e anulação do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS 001/2021 cujo objeto é 

a MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE ANURI, solicitamos parecer acerca da 

legalidade/possibilidade desse ato administrativo, considerando os ditames da Lei de Licitações 8.666/93

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

w
P R E F I H U fi * DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

PAULO CESÀRXAMPOS DE OtlVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



Arataca

Portarias

PORTARIA N° 200 DE 15 DE MARÇO DE 2022.

RESOLVE:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arataca - Bahia, 15 de março de 2022.

Arataca-Bahia

Terça-feira
15 de Março de 2022
2 - Ano - N° 2783

Art. 3o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais,

Parágrafo Único: Nomeia-se a servidora GERFICIANE MOTA DA SILVA como 
suplente da referida Comissão.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

Art. 1o- Constituir a Comissão Permanente de Licitação do Município de ARATACA, a 
no decorrer do exercício de 2022 a ser composta pelos servidores PAULO CESAR 
CAMPOS DE OLIVEIRA, JENILTON SANTOS ALVES e SMÊNIO OLIVEIRA DOS 
SANTOS;

Art. 2o • A Comissão aqui constituída terá como Presidente o Sr. PAULO CESAR 
CAMPOS DE OLIVEIRA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmai1.com www.arataca.ba.io.org.br

CNPJ: 13.658.158/0001-03 Fone: (73) 3673-1337

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 10DURSKRDGKDV9F2MOMYPW 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

"Dispõe sobre nomeação de membros para 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
e dá outras providências"

CONSIDERANDO os preceitos normativos insertos no art. 51 e ss. da Lei Federal 
8.666/93;
CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da Legalidade que norteia os atos desta 
Gestão.

Diário Oficial do 
MUNiCIPÍO

ww
MB

ARATACA
ÜMÁGESTÀôíÀStÂ TODOS

mailto:pmgabinetearataca@hotmai1.com
http://www.arataca.ba.io.org.br
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8..666/93,;alterada pela de "9 Bt883/K.

1 - ’.0 vã«r total para execução do pblgtp deste Contrato, é de :R| 221.6103 ItWWWeyinte e 
um mil, seiscentos e dez mats e tresoeptavos).

.. ’"'UNIOADE
lORÇAMEtJIAfflg;

030606 -
r .....

MlMt.
EDUCAÇÃO, 
CWLWRAtE 

SSPORW

IM , Caso, os preços a ser adotado nàd iCõnSarem da PjajJÍlhaPreços, -.à OTWWÍAPA 
apresentará' plasíjha com demonstrativo de preços, ps iquafe s«rSo.-sübmeW<» ã aprováçãM» 
CQWRATAblffi;

Sf - ’Caso: os pregos constedi dá, Planilha dg jpreçosr este serão. utili2tíàct(. respeitando 'ps imites 
contidos no Artigo- 65 da Lèi 8666.de ail/ÓB/lSâS;

JF All’

mun.db 
EDUCAÇM 

CULTURAUWPüm

* ÓRGÃO I
ATIVIDADE >

J - 0 cibJstó será executado sob Fegimecfê empreitada unitários,
conforme MévWtô níà iffeht? Qrçãmentána apresentada pela CONTRATADA em süa Proposta 
•Corne rcíak:
li -Os serviços serão pagos com te W ^arffldades: efetivamenté <xe«áfe 
prevMmepte^pela CONTRATANTE
.EWhâção do ÇONfRÁTANTE.

§
i 
§

Ii 
í
& 

àtravcs da medição deWví^ Executados e ãpWato pelãí |

i
I 
í

«TO'A. ... ..;
@Q.= RBçureos (:

. ãrtftaáríos; ’j
|l
! ■

ftlÉMÈWo.. 1.. .
: «SWESftj 

s_____ _
swaaOSpe ■

UiM’ANUI.DE í, -»® 
) SeãvigÕSiE 
’ Terceiros- 

iPessoa.
Jurídica

«1 - Evérítuáls serviços .extcacpwrawgis;: sô- poderão ser executados rnediante préyfe aproyaçã& 
da CONTRATANTEfoláWturaidp reSpectiVO’Termpidfe,Aditamento,, sendo remunerados çanfEírme 
segues

AÍ ' w

8666.de
ANUI.DE


B

1J.

ÕES È FORMA DE PAGAMENTOCLÁUSULA SEXTA - M

It., ASbergçãp d» pagamento da primerra fatwra está.conclicíonada à entrega da ART da Obrôi.

CtóUSULAíSÉTIMA - RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA»

ãSSS

00-Recursos 
Ordíriànçjs

i
riWfcãw?
; £jMÂ!WW

6iOÍÍ>tÉ
5 worts é 

OU»RA
ESRQWIVAS

E MAW: DE 
ojnfeio b£ 
WORWE 

QÜADRA 
esportivas

030606 - 
SBTOTA^ 

MUN. DE

24- 
■Tnahsm«s, 
detonvMos. 

zt Outros

"WOêmtària.
: MUflUDÊ

êwcaçm
' ÈULWRÁÉ ESPORTE

1

> 

l
R 

I % 
£ 
P

IõãM- ^ecretàriã a
MU1N, DE

ÉDÚGAÇÃ^ 
cuijyRÂÉ^s^WB

SM
>< v rr bí * * < t

ARATACA
Úmí ^STÃ^ftWWSCS

W -o: prazo para o pagamento dâs iftlrfíçm Sgti <fe até M (ctaj dias contados da' rffltréfS & 
aceitação das. mesmas pela CONTRATANTE e aprovado pela Eí&alisaçaà da. Prefeitur a .a. quem 
competirá providenGiar sua aceitação âuTião.

V - Xó prázõ de :<té 30 (trinta) dí&s de apresentação das fâtüfãê: refèrêdtes 4 medição fiiialL a 
CONTRATADA deverá enviar CONTRATANTE, a$ comprovações finais dos i^dlhimdWs das 
■imp.ortânGias«yfdàs.« inss, .FGTS e lM

;l - Na ptèsedçaJáda ÇONTRÂTANTE, a CONTRATADA, e^ttiatjThediç^ seryiçps 
executados »pedod& pâre efeito de feturamem

H): - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das rêspõnsábilídWcfes CónWWáí&  jrisSW 
■que sejam, nem impfafe em pptpvaçãd deffeftfea dosserviços executados parcíalmente;

ih . --y
■EDUCA0O, 

5 çyyWí 
L |SP;ÕRTE

030606* 
'SECRETARIA

MIMJ.DE
EÓttÃÇto, 
«LWRAíE 

.......ESPWE

FWERBESWVQ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

©WlSAQ’DELraWSo 
_______ CNFV N? T3.miW05Q!1^

44§®i
Oferas e

In^taiM^es )
i

J - Ã CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato dá assinatura festé Contrato, 
Te'prêspntáW lágáí ^ífevítí^enfe credenciado; para desempenhar JuhtMCCONT^AWNTE^M- 
ígèstao çprRTátüát «átajife ao 'mesmo gerir todas «s obrigações inerentes ao conirdtim ainda,. 
ísêW :dê. elo ópnMãnte jfe Iipç3ó emr& a CONTRATANTE a a CMTRÁTADM A qualquer 
substitupõ ;cfe geWr fcWr^iall a CONTRATADA dmrl com^Wr q fefeupor escrito à 
’CONTRATANTt^edm’ antecedência' mfelma,ífe iô }de4'díaSfConHteí

iWTwrwsSoMM-
- Obras e 

instalares

A,
3

MIMJ.DE


c

&

parte à econrerit-es

I

CLÁUSÜLA OITAVA’ OBRIGAÇÕES DA CÓMÍWaHTE

1 - São obrigações da CONTRATANTE:

—'RsíJSãSWWW </níÍ! SbJsSSúti ' Á^taisã-WW

SB®

á) Sua neglígênaâ, W^cia, ímpnMênÇM e/bu emissão;

b) Ato aw s*u> de seus empregados ou dêrtéreemmWifcaW2 rtfcr ao objeto deste 
çomnatõ';

VII - CWeilO'0'of conta, responsábilidadee ríscaidaCOmWIMAte

ç) Acidente ;de dudlquer matureza;, com materiais, (equipamentos,, ^iwpdõs $ws W 
têrtdím Aos séRiçosou em teõrtf ncia defe;

VH í - A CONtRArADA cabem respõnsabiiiMaçíe total wla dp objeto deste ContiWo.
bem'çomo pelos serviços executadís# pôrtêtcditõs sob $üa administração;,

IX- A;CÕ^ÍBÀTAÕÃ ‘te/érl ffiãnw durante toda a execução do iGO»ãtGU ttrí ÇotripatíbOlted^ 
cõm^s tengaçtes/pòr^a Wumites, todasas condições de habilitação e tpiãlifilação Wgidasn^ 
licitação;

>
I
i
I
»

£
1
I

,. -4

IV -:Refazer,:sern>qíiaisquér>ôíjüs paf^a'CWWrANWjflyitlquer 
dos erros constatados, de responsabilidade dá-GSWTfRHÁPA;

v - Os servi jds de pretgçaoiprovisói"iPSenecessários«â;éKe0i^â!drtiíí objeto jdesjeiEontrato, são de 
total fesponSábilijfadfe is 6em corno’ dBspeS» prwWigrrtes d® uso de>
equipamentos provisórios 6 de segurança;

•Vt = As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos.empregados Sei 
stfbeiweWras e/ou subcontratadas, i» cobertas pels seguro, çensrâo p&F conta dái 
CONTRATADA;

PODEREXECUT1VO 
PREEatURA WUNIGIPAL D,Ê: ÀRAT AQÁ 

DIVISÃO DE UCITAÇ®
;.gW lá].:0' t^6S8<458@0Q1-S». .........

II - A iCBKTRMADA será ligai > Wdceifafflerrte responsável: por todasnps ptógações 
■compromissos contráíd&sjcõm paèWqur^ug seja, figR a execução deste CcWtriattj, bem. çprw 
•pelos encargos trabalhistas, previdencrarios, fiscais. securitários, comerciais, e outros rtnS; 
quaisquer que seja m as.rubrfcas, à-èlãsWão;Sè vintutajcfo a CONTRATANTE a qualquer «Wlfl, hdmi 
mesmo sòíWariedacfej

III - A gjMfOTAÔÀ assume intêim rèspmãblfidâ^e; tefe da«Qs owrejutóGS èaüsadcjs à 
CONTRATANTE oü a terceiros, decorrentes dé tete óu culpá na ^ceçuçãondo c&jêtõ teste 
■ÇpnttàtQ, 'dlTètairfé^te por seu proposto* è/'CMj érhbtegãdõè, rifb! .tX^lui^te- °b ^etezlnte -éssà 
j^tebsteílitete, à fiscalização ou acompanhamento feito pêh CÕNTRMlNTE ou por seu 
prepbStoj

- ga
S -11 5 tií í • ■« * ■ f,

! ARÁTACÀ
ívma ôsmosm-tmcís-



d) WfeíW ei^sèrviçps^Mvaniente prestados.

prévio asseritiffiéhiõ Contãtamèi. J^sdsl^

<*r

b) Designar prêpMWí^aca Wmpanhar e fis^l^^exeMãarf.o

c) . Psigar çorretamente aptô^Si:«^àm previstas» cprífpmie MtaL

Ht - iNps casosern tjüe ã inadimplência awetar^ejufeos para a Adíriimstwp  ̂-será ãplidtó á 
CONTRATADA pena de Süspensãp db direito dé lídtar e contratar com: o munidpiõ;. pdõfíazb 
de 02 tdois) anos.

IV' - A Declarado de Hdoneidade para l«aF e mrftrataf W& a Administração Pública será 
aglitada à COMTftólABAse esta dercausa, por duasvêzés, â suspènsãwpíSVÍsta.ftd itefAa'AtBridt' 
pu.êm caso de aWéttenW de fraude ou ato ffiitg;

SiíS
JM

* d.tC.1 £« t:&* X <3 i

ÀWW2A
■Ü»A 0EStóe«i«Ü>7tô£jÔ$;

Hr AinexecujãatmtOu parcial ®ttnWoJnelusjvè a sua<transfergnpa Mal oupardalrftofflra 
Empresa, sem prévio asseritimèntO dlã^ •Coritratainte;. jwejeri %• Sliff irescisaa ;com as 
copsegdencias contraiais eras previstas em lei, sendò aplicada multa de ■íâ^^tiet por çento| 
sota ip^álor total da:dbdgaçf o náo cumprida;
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Parágrafo- Wmeiro:; Ass multâs. ^évistãs OusMlt hão tfm; ^otUT ■com^nsatân^. mas- 
meramente mora&ib < wnséqMêfWmerí^ bdefes hB CONTRATADA de; 
reparação-de eventuBis-perdãs e/oij ídanás^üè do^êU^tõ vMhhám abaoMn

Parágrafo segundb: Às multas previstas, no itêm antedófêS: não serão, áffeádás fer'WdO' 
Êumufativp.

l®3k
■tt
r

PODER EXECUTIVO 
iPRÊPÉrnJRA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO-DE. UCITAÇâO
CNPJN.'313.658,158/0001-03 :. ..

,,     —    ::::::: .:::::::::.;
aTFOrneçer f .CONTRATADA, todos os dados necessários à. exeodgfd do Contrato^consíderados a. 
nãturezã^Qs: rnMfooâ.

tf»
tB;» j

iwUl

CLÁUSULA NOW A -UASSANÇÕW

l - Ocorrendo atraso injusMfeádd ria exeçdÇ» do çíjjet» contratual, sem prejuízo da utilização 
pela •ÇgjNTRATAtyTÉ da faculdade .prevista Kai élâtisdla jWn» Segunda deste 
dispçistptto iparágrafe. 1# do artigo 86, >da Lei iFèdêral ri-18.666/93, a ^Ó.g)TíftÁTÀWt aplicSrá ã 
MNTWm!JA« seguintes multas:

a) 0,3% (iffis Mcirn®' J®r ç»toj: aq diá inciderrte sobre o valor global Só.séwlÇõbHntíStadft irté: 
ostrigêsim®dia^ de atraso pãradnfw-ífes serviços ou ertaega dos serviços conclusos;

b) 5% (cinco ^por cento) sobre o vãlW cto serviço contratado, no çoo de ^atraso superior ã 30; 
(triíitã1) dw pata inteto dos; serviços, ou entrega dos sewijos «fflctasos, sendo considerado o 
dtífflirato rescindido após 60(sessenta) dias de atraso oujpartMçãõ MobrasSeW »i»Í»0 aceito, 
pelo Cóntitatantéf

•|®à» Jpão^cwaws ,cte QuMiK, sM» Centro, CEP <WMgp strasça-Bahia.
Si
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RECÊWMarG 0OS WMCCS

‘I ■- O otíjéto fiesS'CSniwA será recebido,«' carstM orMisárto,, âesáS Va executado csffi 'fiel 
eteervãnaaclestfe ínStftrMMi Jawandfese e respeetfw "Téfmtí de KecèWwerWií Pro*’?»®" j

jxr

!CW4

h '^■■êrrn^de^eGeb.tmeniQípf&vjs.âny cempetentB-!4sto.ft íjue^èV^rà-
pá WWW to érW® 3

CW^tRATMM &feM$ feífe ^üntrafo^desdè-^.ue o
me&w tèrife siW á^rovadpí. & r-espeefiva nmHçf!# Wbí tgíiffâ lgyalw»ente^|3r0-v®'dà;.

■Mí:*,Qua«lá W dO®^dQ-:£C*hi ou n^w^têcmcas
Wlc^m ad 'div» «W ConBio esfca sendo JWadp de Impugnação",
:c®^x>r« WeiGão-dWrrWB4aytsKsfe se^ paréia^

P$.'. Ocornda^ ã hlroõ-tes^ dfé$■ itigWp úhMdW,- *? ^O-NíTíhfeí ADA: dsvs^â-çpíngn SS 
a#»atem termtj.âtíma memortáM âèWA ^piWõ! tiyf/fee 'ter Bixado pèlàsCQ^WAl^NTÊ,

cpnWnríé 0«íW& no )ndso fí;

■FWTOOEGW1W 
PRê'F®TUB^ OWGíRAt.^ DBWáWcA

..... .

pái^gfsfo tônç$rí?í As de -que. XMU âtg itoerí® ser- recolhidas
gdjudícatéfias^njt-Qünts w«m em agèrrôh IS4íwn'& OeWámwntf sedentíada peb-mumW^ 
m> prw mtxwn Õ1 -(MM a W^r da fcá «fe: RptitaçM pu^t^ndà fbfi o caso, wbradd
hudícièlm^hte, W .ÊãmbWí ^qdprãs ser deswi^ás KÔ^-íWÀ# env qyaíquer fetwra ou 
credit am seafevp^ iwBWRI™ h^epe^ôê^^Wedenq^ííica^oGP
rm^pW^o e&fe A^ieiepTW n^gdhdWia Gl^TRAKOA-
ptéfe diferença,

v-íMgrafe .qyaCW fe«Hifcss são auldfiornM & aallfâ^p-tf^o™ ntsafixelul aaplit^^Õ <é Oiítría^

P»gfMó<wMcç aj! penalidades somente podatew MÍW^tíàs a^uadãs-pete autoridade' 
eompefeW .apHcfhdtMê ’ô f>drtpfe PrapordonaiHed^ W- »ao de -dlrciinstânisias. 
todamefitadds em feW reais g? desáe -que escr'í9 nO; Praza
máxima de S kínwi dias útè& th te .em: for mfeiade é pmmili 4$ AdmihiWa^ n® 
ientidb. da apHoaçãa da gtêiis

V ■ Merifiorfc ó sêa ÉMnWMcntB »as eorrejSes .apontadas, eérífomê' sufeiterti Siflaa, ■» 
COfiTRÃTAWí i^iferà 4jui®f 3 awrWteflte apto da perdas, e. íltaós, sfflí prejüí» das: 
péttâlídãde5'-prevfeT3^

VI - ®:perfed&pais.obse«i(sgaaâde WírIWWSÁc«ídW*paTÍrda'BecebimeníOíPtd®S<Wü. 
s?, <» ocasião,.*®» prEomáw n3e fcr dslsfrtjiwiffi »®»wafe ensaios ou testes

Vlf-’Pat.a .tõcfc>i:os rftítasderivaâDsdESteíCo.ntratói-ã-  KWébiin^t^iÈfipittvaseri^sTetuadO;  àp.õs. 
o seu .ejnwamWd iwgral, a. íAg rfa COHTiWSWl. a,, Wetfemte feww® d® «»petenlte 
•TsmdaeReceaímwWBeSrtáiwV'; A

'.,B w^==57^----------- -



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INCIDÊNCIAS FISCAIS

f*

L
Pfâga Joâs 'GotípEtes- de Qusífcg. s/n0» C&rslfe £>W 4O9OW M

J - A CX>NTW«^ ‘potíerá’ mMíí, tiWaWalmom. W independent^ 4e
:interpgl^çlp MW ou exMudtdaE sempre que oWtr:<

a) O não cumprirnerito ou o cumprimento içregql  ̂pela CONTRATADA, dWsü^s obrigações e cfe 
demais. dáusulas/GónWãtâaiáí

b) ÀlnQfeewânpa,.por parte dai CONTRAT ADA, das éspedficações da CONTRATANTE;

■a AsBbçQAj;r&taçSa} ;esssacíí t^wrferênrâa do objeto cortSãtiral oü assotiação das CONTRATADA 
com tercêiMí5„!WhPtívtã s®rWãção escrita-datsCONTÍRATANTEj

' ♦ >'.f. t fc t VM* a Ç t'

OOCA
iÚM* &?5ti'OWA.70D05.

t

na exèetfção das
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d) Impefifcia, negligência ãg irhprudêM# P« W® CONTRATADA, 
espeGÍficações:eontratu3is.>

e) Õ dfâatendimentp às determinates da fiscalizáçãQ ‘dã CÓNT^AT^^TE#'

f) Ò dümgfihriíM» Teteído ;<fe: 'faltai na execução deste .iastaimêrit^ páS GONfFRArMbA, 
àhótadãsêmsregKFO pWHppeto representante da CONTRATANTE;;

VIII . A tapBijêp Final, aprovação da totalidade è á- .cmtteflfente emissão do Termo Sé’ 
Rôcebirriênto 'Definjtivo serão efetivadas, no período de 3fi {ttin®) dias, .3; 6ônia« término do- 
pràzó dg dbserasçfc ppeyW «? indi0 W-acimã;;

:IX -® rêcébiWgAjtb ^pFswSQÊio--Oü -deiinitivo «ãb exoldi-ã -respoftsSMldaidi! civil pela- solidez«' 
segurança ria obra, düidpsfewipí, fi-em- ète profissional pela perfeiB êxecuçaid do contrato, 
dentro dos tirriítès estabelecidos ria lei.

I e ,0s tributos, impostos,, taxas, emolumentos, contribuições fiscais .e para fiscáiS, pí® Sêjatn 
devidqs em, 'dfecorrência,. .direta «ú mâireta, íio presente i&ntrato, .«*8® «> exclusiva 
respqnsãbilítetfe daGMTRATÁDA;,

IT - A CONTRATANTE, quando fsAté rpterwa, desepntaiá,,nos.prazo5.dâílei^bs.pãpmenttj&que 
efetuar,,osItributõs á queeSWér obrigada a CSNifRAP», pelaítegislaÇãôiVigén®

111 ,.-Se; duranteio prazmde vigência deste Contrato, fofefflMattos MfeUtps novos, ou BcôWefeM 
mótJiffcaçfe nas alíquotas atuais; de IfPFr» a, comprovariamente, feajprar ou diminuir o onus 
pos pgritratarBeS, sgrãoifeyisfesipssrespectivosvaferes, á fifesde-áíiêiquárlõWS^IwiWNSes, 
®mpèn$andô-sç na primeira oportunidade, qpaisquer diferenças resultantes dessas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

POUERBBCUTÍVQ 
PREREfflJRA WWGIPAL DE ARATACA 

bivisÁüBB ua tação
- <O?nl° i3a^iÍ58nBi-gf .. ....... . .....
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bj JudidaL nos termos<dàrleg|slaç§0 éravigon
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTAMENTO
I - >Etft éaisô fla dèsequiímriS 4aJ equação econômico-financeira, serão atóâSõs bs «níértoS. fe
■revísfc Hu reajMSÍarâènH o xasOi c<®1P; for» tfe restabelecer as condições
originalmente pactuadas.

II v A revisão poderá ©correr & squalquét fêtfòpo da vi|iWa díBtratuai, festfe <$1# 3 parte- 
interessada improve a ocorrência de feto imprevfsívei, supãh/WBòto à formalizaçao èfe 
proposta, p□e importe, diretamente em majoraçao ou minoração clé seus eAtargos,:

,«a g
’ I; 1 - S •. f.* 

aroca 
VMà ®wao?ab* ’«pôr

c) Amigável, por ãwtfp entre as>artes;;>

Pâra^W Primeis caso A tosçisãà, a CONTRATANTE poderMár caütfogMade a©
objeto contratual por execução direta ou indireta;

toágtafô Segunto-tacaso de a rescisão; ser resultante de fnactapfemewto contfetoahppr 
Qüaíçwr dpsfflNWWTBS, deverá a parte péjUdM^iã sêC disposto,
no, pãrâgsfefb 2s Üp art. 79( e pp? íncs. Ill e IWo art 80 Pá lei

Rátepàto Tèrcarpí WcifidWó WNTWÂt^ dè 10 ;W^ d‘as' a
contar do .acerto de cantãs,. para d^ntobilW p canteiro: e deixá-lo tnteírã.mente livre e 
•desimpedido;

Ffefegrato Quarto:- Constituem também, motivos pãto rescisãb donttotyal ppr parte ;da 
CXiISÍTRATÀNTB ajém tlos^oasos já remunerados, todóS ós demais elencadOs bPS^ArtigP^ W 
dá léí Federal

Parágrafo Quifito.: Em qtfeWi: caso de rescisão cpntfetiiaL serio assegurados à CONTRATA» 
os direitos. defdefesa: e de recursos ptevistos nMtt. 7ÍJ, parágrafo dfífltoz'© alínea; d,

h) A:dW:hçãd^40HtW®A>;
;i) A alteração sWãll oy 'a mptítosfe, da f i na H d ade ou da éstrutote daCONTRÃTADA, para que 
traga^uáisquêtpréjuuOS a «^TfWWi e/pu a executo deste

Ite A.resçisâocontratuálpocletásèÇ,

ã) AdrninWstíV^, F* afc0 unilateral dá CONTRATANTE nos casps^evteno indtoãW

ExmjTivo 
PREFEITURA ■MUNICIPAL OÈ: ARAT AC A 

DÍVISÂO DE EICITAÇÁ©.
_.............

g) A decretação: de MênciA insplêjfofe <U concordata da CONTRATADA sforaflWt >; sxecação 
contratual;

á \
Pfa&S£0õflça«ÍWàí®tt. WWW, C6P «iso» *rata»Hafe



V - Nã^.s® Gônçêdída a revisão quando'

rr-

CLÃUStitA DÉCIMA aUARTA^CaíQBtÇÕES <mWS

3
âratôGa^Baftís.RèGa.&iêo 0®DÇ3lves.d&'Guei» Cfmfe». Cf P 4<6S5-00G

IX * 0 reajuste será efetuado por meíp de simples apostílarnento, nps ^ejjmps do $rtigq 65, 
paragrafogst'da ^Federal n®; SiéG^&ât:

RODÊS.EXBCUTIVÕ 
PREFEITURA MUNICIPÃL DÊ ÁRATACA 

mViSÃGQl MCttAÍÂG
XWOt^ 13Lg§8,

111 - Em ca'Sp<de’re^i5ã^.aaÍtér3çãp'dE3;prêçõ^MstadP/ alérn dè^bedeGeraos^equisibis Meridps 
noltem ant^qr,;dêVêrá^t^fteF;def0£má;p?QpoftidnãJã modificação dosencargos, qompxpvâdà 
mmpidpsaWnte por;W^ÍP de menwia-de' sâlculS: a ser apresentada pelatparte

w Os• ençamos cMlmdiWos mo (remime^o dã mão .de-«. serão èm
çpqforinidadp çow eóWéfípó ou díssídip coletivo de tt-ãbálhoj sendo vedada ja. incldsãd dé 
verbas .mdeni2atdr^sdu;íernuhBatótíâs hãQ’:prevíJ&as drigmanaWnte.

.ausenteis elevaçãoJe^epçargos alegada pela^pa^íntérê^ãd^
b) o evento impcomo «a de desequilíbrio hoUVêr ãÊorrido antes db formulação;.da 

■proppsta definitiva qu .após.a fôh&mção dãs-vígênda d^contrat^:
c) ausente o néxa de dausalídade- entre, g ■evento> ocorrido e ,a majoração düs dnéãrgós 

atribuídos à patte interessada;
d) a tp.àftè interessada /houver incorrido em çufe pela waJwgç|õ 4^ WS^róprios eWÃ. 

WctUihde-se; nesse ãmhftp* a previstbilidade da ocorrfntiã çh^Wht.b-

w»
lí* f)f • 51 ».»,«: »■»

ARATACâ

XA ariagãp; alteraçãçi m extlnggp tie quaisquer tributos, quanrio ocorridas após a data de 
aiwseriteíçaei dá. pitogcm .çteMtís» e .desdís tjufe acarretem comprovada ireperwsâd» W 
equilíbrio eíõlíÔríMarfiBanpeiro áèsijé-colàtrjaíd, implicárão a revisão de preços patWims Püpãrá 
rõètips, iãdbtãhdg-se como Wi66ider€Qr^^.0fl^a1lqp.crt^.!pr^MS ttleid^p^ivã.

VI mA revisão sera -efetuada w w.efe ★ 4é
DepartamíwÍpduWtodi município

IV r penw ps fatos epsi^âdbrõs da revisão, n§0 se incluem aqueles^ eventps dotatiXís cfe 
previstEilldade, :cujp Cà^fer ‘possibite S .parte interessada sua ao teWpp' da
fôrmü1áçMG/,a;çeÍtaçãp;4'a pfopb^tã, bem como.aqueles decorrentes exdqs^Werít^ tíâiXãrJãÇSp 
Mãcióiito. UWa vez <ué1nseridos. estes úitimos, na hipótese de reajustamento.

VII - O tèájuste s&fá ádcítado, obrigàtodamente, como: tama .de ^mpensaçãp dosefeítos das 
Vadãçôes BflaieferiáFiàs spSs. o ^período de 32(meses| deoçontrafeÇâ^ utilizando-se como 
paFãmetFfyo índice Nladonat der Custo ^i^truçaoiirteí apurado pela 
Vargas

.1,- O pteséhté Contrato-ou os direitos e vantagens de qualquer natureza^ nele previstos^ dele 
derivados ou .a- ele vineuladbs^ não (poderão, sob nenhum fundamento :ou pretexto* ser 
negociados, dados em. garantia ou caucionado^ sem previa autorização íescritã^dã 
CDWitATAraj I
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Ct^USUM DECIJWQUINTA - COMIWICÁÇÕES

CLAUSULA DEC1MA 5EXTÀ - FORO

ARAWA, 04.deíAgO5to« mi
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Il - ,Wãà de propriedade exclusivã da CONTRATANTE^os relatórias; Hsapas> desenhos^diagrarnas, 
RlànosestattaiEos; e quaisquer outros documentos elaborados pela CC^lTRAlAOA^ referente ao 
objeto iéxetiatàdo por ela;
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Pfa^a Jbâà‘tejçal¥es íte’ OtB&ftoz'. mííh! Centro. CEP 4T.695-00Q Araraca-Bahia

IV - integram, ç presente -Gontrats, -comp .se< dele fizessem' partem p. Eâital, ;é seus Anexos A a 
Proposta £WarçisiI:daí® MlRÀTADA.

PODER EXECUTIVO.
RREFEITURA MUNKSIRAL DE ARATACA 

DMISÂÓáífeXtólfAÇAO
______ CWNi5lOM1g.g/QÕM-0á....  

Ãííi
ri'íi ?. íH 

âdattà/^a

I “ As camunieaçaies^çíprocas, somente sgítãpi consideradas quando efetuadas por escrito, 
•atrayfe de correspondência, ou tf0jâímWW'<ÍVtransi®ÍSs8btt^^ óaümers e
assento relativos a este Côhtfato, devendo WptótogiSlaíia^ datadas e enderecadas eoitaiBa 
destihatàrffl.

CABRÁUÀ CONSXPUTORA LTOA 
CNRJ ne. 22.547.432/0001-50 
Marcello BonellaiScaramussa 

(CônitfãWdã})

ie .As.partes;Signátãri?ÍS’Ctestè Çqittratp^égèffl-o Foro da Comarca <to>£»ttFatanté( sõW. Mjftêí» 
•expre55a;a,quã|Qm outro/por rnaisprivilegiadoque seja,

E pór-estarem justas eeonfratadas, assinam qpresente:Contrato, em ^(duas) vias de iguapteor 
e único efeito, na presença dastestfeimiíihafflMxp!!

ill - A CONTRATANTE reserva-se -o: direito de suspender a execução deste
Contrate, quando necessárip á «JWéniêfflâ»' dos serviços, respeitados limites legais e-os 
direitos assegurados à CONTRATADA;

v/j
MU NICÍPIÓARfflySGÁ 

FERNANDO MANSUR GONZAGA - Prefeito Municipal 
jCSrítratãntê);

|»y



Arataca-BA, 14 de fevereiro de 2023.

AUTUAÇÃO

/I

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2023, eu, Lindomara Coelho dos Santos, Chefe adjunto da 
comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n9 032/2021 de 04/01/2021, autuei com o 
N9 016/2023 o Processo Administrativo, onde consta solicitação de RESCISÃO DO CONTRATO N9 
145/2021 e anulação do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS 001/2021 com a empresa CABRÁLIA 
CONSTRUTORA LTDA cujo objeto é a MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE 
ANURI, exarada pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos e a Secretaria 
Municipal de Educação e autorização do Prefeito Municipal para abertura do referido processo.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Lindomarà toelno dos Santos
Chefe Adjunto da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Arataca-BA

PREFÍITURA de

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS



Arataca

DECRETO N° 032 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.*

•V

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 04 de Janeiro de 2021.

rT

Praça João Gonçalves <ie Quiroz. Centro. CEP 45.(>95-000 Arataca-Bahia

7 T

'1 
*

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TA+JUICO08XCERIMXWQWVW 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

s 
í-

Sexta-feira
8 de Janeiro de 2021

17-Ano - N° 2367
; h.iuo Oficial do
MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 093/2013.

Art. 1° - Nomeia-se a Sra. LINDOMARA COELHO DOS SANTOS, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE ADJUNTO DA DIVISÃO DE 

LICITAÇÃO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

GABINETE DO PREFEITO ADATAT*A
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

IMkOESTAO MM 13aat

III

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE 
ADJUNTO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO e 
dá outras providências.”



Arataca, 14 de fevereiro de 2023.

Prezada(s) Senhora(s),

Na certeza do atendimento, subscrevo-me.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao Sr. Hyan Victor Carvalho Novais
Secretario Municipal de Obras e Transportes Públicos
C/c Conceição Maria dos Santos
Secretária de Educação
C/c Lindomara Coelho dos Santos
Chefe Adjunto da Comissão Permanente de Licitação

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MAN 
Prefeito Munici

w
PBtFEITU.A DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

iwwi
Tf

UROONZAGA 
3l de Arataca

Em atendimento a solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos e Secretria de Educação, onde informa que diante 
os princípios que regem o direito administrativo, sendo o interesse público, e que 
SOLICITA a RESCISÃO DO CONTRATO N° 145/2021 com a empresa CABRÁLIA 
CONSTRUTORA LTDA, objeto MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA 
DO POVOADO DE ANURI, e anulação do Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS 
001/202; a solicitação deverá ser encaminhada ao setor de Licitações e Contratos, 
para que seja formalizada a Anulação./



Arataca Bahia, 13 de Fevereiro de 2023.

Sr. Prefeito,

Atenciosamente.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Ao
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

Hyan Victor Carvalho Novais 
Secretário Municipal de Obras e 

Transportes Públicos

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

Informamos que em 04 de Agosto de 2021, foi celebrado com a empresa 

CABRÁLIA CONSTRUTORA LTDA, o Contrato Administrativo n° 145/2021, Tomada de 

Preço n° 001/2021, Processo Administrativo n° 081/2021, destinado a MODERNIZAÇÃO DA 

QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE ANURI.

REF.: Rescisão de Contrato n° 145/2021 e Processo Administrativo n° 081/2021 
MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO POVOADO DE ANURI

sw.
PtEFEITUftA DE

ARATACA 
UMA GESTÃO PARA TODOS

Conceição Maria dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer

Diante dos fatos, sugerimos o cancelamento do contrato e anulação do processo 

licitatório.

Na ocasião, a gestora municipal de Convênio e Contratos, à época, Sr.a IVANA 

GUSMÃO orientou a Administração Municipal a proceder com o processo licitatório, mesmo 

ciente de que normas da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n.° 424/2016 não estavam 

sendo respeitadas, e conforme ofício n.° 0014/2021/REGOV/IT orientava o município de 

Arataca a somente proceder com a publicação dos editais de licitação para consecução do objeto 

conveniado, após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, o que não ocorreu.


